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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 12 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00001426-4.
Interessado: MARIA MAURICEIA OLIVEIRA DA ROCHA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte 
ementa: “Conflito negativo de atribuição. Suposta irregularidade no trâmite do 
procedimento de revisão de benefício previdenciário. Não demonstração de que 
a notícia de fato tenha estrita ligação com o fato do noticiante ser idoso. Suposta 
irregularidade no trâmite do procedimento, o qual se encontra, no momento, na 
Assembleia Legislativa, o que atrai a atribuição das Promotorias que atuam junto 
à Fazenda Pública. Pelo conhecimento do conflito, com a declaração de atribuição 
da 17ª Promotoria de Justiça da Capital”.

Proc: 02.2018.00002501-7.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002503-9.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002504-0.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002505-0.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002508-3.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00003165-2.
Interessado: Ministério Público Federal/PRAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
devolução dos autos à Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes.

Proc: 02.2018.00003402-7.
Interessado: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPUBLICA EM ARAPIRACA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, bem como remessa de traslados à Promotoria de Justiça de 
Major Izidoro e 5ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2018.00003539-2.
Interessado: Anônimo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Eleitoral em Alagoas.
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Proc: 02.2018.00003540-4.
Interessado: Anônimo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Eleitoral em Alagoas.

Proc: 02.2018.00003653-6.
Interessado: MPF/AL PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Cientifique-se à 2ª Promotoria de Justiça de União dos 
Palmares.

Proc: 02.2018.00004244-9.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito neste Gabinete, e de traslado ao GAECO, à Promotoria de 
Justiça de Major Izidoro e à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais 
da Capital.

Proc: 02.2018.00004246-0.
Interessado: MPE/AL 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO LARGO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas.

Proc: 02.2018.00004258-2.
Interessado: MPF PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Batalha, e de traslado à 5ª Promotoria de 
Justiça da Capital.

Proc: 02.2018.00004519-0.
Interessado: TJ/AL JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO DA VILÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1445/2018.
Interessado: Dr. Rodrigo Soares da Silva, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2235/2018.
Interessado: Dr. Thiago Riff Narciso, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2239/2018.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2819/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2821/2018.
Interessado: Dra. Francisca Paula de Jesus Lobo Nobre Santana, Promotora de 
Justiça.
Assunto: Requerimento de auxílio-moradia.
Despacho: À DG para instruir o feito. Em seguida à douta Consultoria Jurídica 
para análise e parecer.

Proc: 2827/2018.
Interessado: Dr. Rogério Paranhos Gonçalves, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 2831/2018.
Interessado: Dra. Dalva Vanderlei Tenório, Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 12 de setembro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

. .

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 12 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2225/2018
Interessado: Taísa Oliveira Abreu de Messias – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível III, PGJ C2 para Classe C, nível IV, PGJ C2. Vão autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se. 

Proc: 2593/2018
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do Dr. Alberto Fonseca.
Despacho: Defiro, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2551/2018
Interessado: Ferdinando Henrique Maciel Lima – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo Licença para tratamento de saúde
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa:  
“Administrativo. Servidor Público. Licença para tratamento de saúde. Laudo de 
Avaliação Pericial pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. 
Pedido de Providências. Publicação do resultado do laudo de perícia médica 
realizada pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado 
de Alagoas, pelo Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. 
Nada obsta que o Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos 
periciais de seus servidores, lavrados pela Superintendência Médica e Ocupacional 
do Estado de Alagoas – SPMSO”. Defiro, enviando os autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis.

Proc: 2594/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos Ata de Registro de Preços nº 21/2017 – 
Pregão Eletrônico nº 15/PGJ/2017. Pedido de fornecimento determinado de objeto 
diverso de melhor qualidade, para atender a demanda específica. Parecer favorável 
do gestor do contrato. Ausência de prejuízos às condições de equilíbrio financeiro-
econômico inicialmente pactuadas, advindas da Ata de Registro de Preços regente. 
Interesse público, maior vantajosidade contratual à Administração Pública, e 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Existência. Pelo deferimento, 
sugerindo a remessa dos autos à Diretoria Administrativa, para as providências que 
o caso requer”. Defiro.

Proc: 2701/2018
Interessado: Ranulfo Paes Araújo – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível IV, PGJ C1 para Classe C, nível V, PGJ C1. Vão autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se. 

Proc: 2748/2018
Interessado: Dr. Alex Almeida Silva – Promotor de Justiça
Assunto: Req. providênciasDespacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica, 
de fls. 32 a 33, e defiro o pleito, tendo em vista o teor da informação de fl.30. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 2749/2018
Interessado: Dr. Lucas Schitini de Souza – Promotor de Justiça
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica, de fls. 34 a 35, e defiro o 
pleito, tendo em vista o teor da informação de fl. 32. Encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 2768/2018
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital
Assunto: Solicitação de atuação com a Transpal
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Pedido de custeio de passagens de transporte interurbano para 
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alunos contemplados com curso do SENAC, âmbito do projeto “Fale Educação”. 
Previsão orçamentário-financeira de recursos para atender à despesa. Inexistência. 
Pelo indeferimento, sugerindo notificação da parte interessada e ulterior 
arquivamento dos autos”. Indefiro.

Proc: 2823/2018
Interessado: Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Req. Passagens aéreas e diárias.
Despacho: Defiro, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 12 de 
setembro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 815, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. VINÍCIUS 
FERREIRA CALHEIROS ALVES, Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de São 
Miguel dos Campos, referentes ao mês de outubro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 816, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE tornar sem efeito a Portaria SPGAI nº 787, de 4 de setembro de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 817, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 2225/2018, RESOLVE deferir, 
com base nos Arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão 
da servidora efetiva TAÍSA OLIVEIRA ABREU DE MESSIAS, Analista do 
Ministério Público – Área Jurídica, para a Classe C, nível IV, PGJ C2, com efeitos 
financeiros retroativos ao dia 13 de agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 818, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 2701/2018, RESOLVE deferir, 
com base nos Arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão 
do servidor efetivo RANULFO PAES ARAÚJO, Analista do Ministério Público 
– Área Gestão Pública, para a Classe C, nível V, PGJ C1, com efeitos financeiros 
retroativos ao dia 10 de setembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 819, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2551/2018, RESOLVE ratificar os 
pareceres e laudos da perícia médica, para conceder ao servidor FERDINANDO 
HENRIQUE MACIEL LIMA, Analista do Ministério Público – desenvolvimento 
de sistema, 60 (sessenta) dias de auxílio-doença, referente ao período de 10 de 
agosto a 8 de outubro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 820, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, e tendo em vista o 
contido no Proc. 2593/2018, RESOLVE conceder em favor do Dr. ALBERTO 
FONSECA, Promotor de Justiça da 4ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF nº 
411.065.554-49, matrícula nº 76569-4, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 
704,64 (setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 1.359,14 (um mil trezentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade de Borá – SP, no período entre 16 e 18 de 
setembro do corrente ano, para participar da Reunião do Grupo Gestor do Plano de 
Aão Estadual de Preservação do Mutum-de-alagoas, realizada no instituto Pauxi 
Mitu, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 821, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2823/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Dr. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, Procurador de 
Justiça, ora Subprocurador-Geral Administrativo Institucional do Ministério 
Público, portador do CPF nº 208.575.514-34, matrícula nº 55854-0, 1 ½ (uma e 
meia) diárias, no valor unitário de R$ 761,78 (setecentos e sessenta e um reais e 
setenta e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais 
e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato 
PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.105,07 (um mil cento e cinco reais e 
sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período 
de 13 a 14 de setembro do corrente ano, para participar do encerramento do IX 
Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério Público e da Reunião do Grupo 
de Trabalho Interinstitucional do FUNDEB, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATALAIA

Inquérito Civil nº 06.2018.00000834-0

PORTARIA nº 0001/2018

INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio 
da Promotoria de Justiça de Capela, tendo em vista o teor da Representação 
Criminal, formulada pelo MUNICÍPIO DE ATALAIA, tombada sob o nº 0700010-
27.2015.8.02.0040, a qual relata a suposta ocorrência de desvio e apropriação de 
recursos do instituto próprio de previdência social do Município de Atalaia/AL - 
ATALAIAPREV, referentes a valores que teriam sido descontados dos servidores 
públicos municipais, mas não teriam sido repassados ao instituto previdenciário, 
fatos esses ocorridos entre os anos de 2013 e 2014 e imputados pelo Representante 
ao Ex-Prefeito MANOEL DA SILVA OLIVEIRA.
Considerando que a Constituição do Brasil estabelece, no seu art. 40, caput, que 
aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição 
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial – Regime 
Próprio de Previdência Social;
Considerando que a Constituição da República elenca no seu art. 37, caput, como 
princípios regentes da Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência;
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Considerando que a Lei nº 8.429/1992 considera como atos de improbidade 
administrativa aqueles que importem em enriquecimento ilícito, dano ao erário e/
ou violação aos princípios da administração pública;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, III, compaginada com a 
Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 149, parágrafo único, alínea 
“a”, estabelece que são funções institucionais do Ministério Público promover o 
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, podendo expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los;

RESOLVE:

Com espeque no art. 1º e seguintes da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 1º e seguintes da Resolução 
nº 01, de 14 de julho de 2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de 
Alagoas, instaurar o presente

INQUÉRITO CIVIL

promovendo as diligências necessárias à complementação das informações, 
determinando a adoção das seguintes providências:

1 – Cadastramento e autuação do presente procedimento e da documentação 
apresentada (cópia integral processo nº 0700010-27.2015.8.02.0040) no SAJ-MP;
2 - Comunicação da instauração deste procedimento, por meio de ofício, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, 
consoante o disposto pelo art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ/MPAL;
3 - Realização de diligências complementares para encontrar as provas necessárias 
à responsabilização dos gestores ou servidores envolvidos, a serem realizadas ao 
longo deste Procedimento investigativo, como requisição de outros documentos, 
oitiva das pessoas interessadas, dentre outras;
4 - Em sendo necessário e conveniente para o andamento das investigações, que 
seja oficiado ao Procurador-Geral de Justiça, para que equipes de apoio possam ser 
disponibilizadas para auxiliar nos trabalhos desta Promotoria;
5 – Desde já, expeça-se ofício ao Procurador-Geral de Justiça, solicitando atuação 
conjunta do Núcleo de Defesa do Patrimônio Público - NUDEPAT.
Ao fim, oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado de 
Alagoas, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado, 
na forma do Art. 7º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, e do 
Art. 7º, da Resolução CPJ/MPAL nº 01, de 14 de julho de 2010.

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Cumpra-se.

Atalaia/AL, 03 de setembro de 2018.

Paulo Roberto de Melo Alves Filho
Promotor de Justiça

(Designado para atuar no presente procedimento 
por meio da Portaria PGJ nº 126, de 12 de março de 2018).

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

14ª Promotoria de Justiça da Capital 

Procedimento Administrativo nº 09.2018.00000864-0

Portaria Nº 0008/2018/14PJ-Capit

A 14ª Promotoria de Justiça da Capital - Fazenda Pública Municipal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição da República; 
artigo 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e artigo 9º, da Resolução n°. 174, de 4 de 
julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos da 
Notícia de Fato nº 01.2018.00001645-1, RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento e 
fiscalização da implementação de políticas públicas destinadas à comunidade 
residente nos conjuntos Amazonas, Tocantins e São Francisco, todos localizados 
no Rio Novo, podendo, para tanto, requisitar todas as informações necessárias à 
sua instrução, dentre outras diligências que se mostrarem pertinentes no curso do 
procedimento.

Maceió, 12 de setembro de 2018

Jorge José Tavares Doria
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
25ª Promotoria de Justiça da Capital

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 
destinados  “ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou 
não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
estabeleceu como fundamentos principais da República Federativa do 
Brasil a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho. E mais, previu como objetivos a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, com promoção do bem-estar de todos, sem quaisquer 
formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, 
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política 
visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu ingresso na vida social e no 
mercado de trabalho, através de um conjunto de normas compensatórias.
,
Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.
  
Considerando  a Recomendação 64/2018 – CNMP, que dipões sobre 
a atuação do Ministério Público na realização de visitas em instituições 
que atendam pessoas com deficiência em regime de acolhimento ou e/ou 
internação de longa permanência.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000414-4

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para 
evolução e registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências 
que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 10 de maio de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça
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DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 
destinados  “ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou 
não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
estabeleceu como fundamentos principais da República Federativa do 
Brasil a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho. E mais, previu como objetivos a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, com promoção do bem-estar de todos, sem quaisquer 
formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, 
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política 
visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu ingresso na vida social e no 
mercado de trabalho, através de um conjunto de normas compensatórias.

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.
  
Considerando  a Recomendação 64/2018 – CNMP, que dipões sobre 
a atuação do Ministério Público na realização de visitas em instituições 
que atendam pessoas com deficiência em regime de acolhimento ou e/ou 
internação de longa permanência.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000415-5

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para 
evolução e registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências 
que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 20 de maio de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 
destinados  “ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou 
não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
estabeleceu como fundamentos principais da República Federativa do 
Brasil a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho. E mais, previu como objetivos a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, com promoção do bem-estar de todos, sem quaisquer 
formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, 
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política 
visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu ingresso na vida social e no 
mercado de trabalho, através de um conjunto de normas compensatórias.

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.
  
Considerando  a Recomendação 64/2018 – CNMP, que dipões sobre 
a atuação do Ministério Público na realização de visitas em instituições 
que atendam pessoas com deficiência em regime de acolhimento ou e/ou 
internação de longa permanência.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000416-6

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para 
evolução e registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências 
que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 20 de maio de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça
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DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 
destinados  “ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou 
não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
estabeleceu como fundamentos principais da República Federativa do 
Brasil a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho. E mais, previu como objetivos a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, com promoção do bem-estar de todos, sem quaisquer 
formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, 
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política 
visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu ingresso na vida social e no 
mercado de trabalho, através de um conjunto de normas compensatórias.

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.
  
Considerando  a Recomendação 64/2018 – CNMP, que dipões sobre 
a atuação do Ministério Público na realização de visitas em instituições 
que atendam pessoas com deficiência em regime de acolhimento ou e/ou 
internação de longa permanência.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000417-7

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para 
evolução e registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências 
que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 20 de maio de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça

DESPACHO - PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 
destinados  “ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou 
não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
estabeleceu como fundamentos principais da República Federativa do 
Brasil a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho. E mais, previu como objetivos a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, com promoção do bem-estar de todos, sem quaisquer 
formas de discriminação.

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, 
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal. Com efeito, a Carta Política 
visa assegurar a pessoa com deficiência, o seu ingresso na vida social e no 
mercado de trabalho, através de um conjunto de normas compensatórias.

Considerando que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) dispõe no seu Art. 8o  : É dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.
  
Considerando  a Recomendação 64/2018 – CNMP, que dipões sobre 
a atuação do Ministério Público na realização de visitas em instituições 
que atendam pessoas com deficiência em regime de acolhimento ou e/ou 
internação de longa permanência.

RESOLVE:

Com espeque no art. 26º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2018.00000418-8

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para 
evolução e registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências 
que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
 
  Cumpra-se.

Maceió, 10 de maio de 2018.

Assinado Digitalmente
Helder de Arthur Jucá Filho

Promotor de Justiça


	__DdeLink__560_1317563762

		2018-09-13T06:53:02-0300
	COMPANHIA DE EDICAO IMPRESSAO E PUBLICACAO DE ALA:04308836000109




